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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 373ª SESSÃO ORDINÁRIA,
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2015

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e quinze, na sala de reuniões da 
CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor 
de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Militar. Presentes Membros e Suplente, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr. 
José Garcia de Freitas Júnior (Membro) Dr. Giovanni Rattacaso (Suplente). Aberta 
a Reunião às 16h30, o Coordenador agradeceu a presença de todos.
 1. MANIFESTAÇÕES:
1.1  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão   
  Militar
  - PAVPM 0000016-73.2015.1303. (MPM 2206/2015).
 Origem:  PJM Santa Maria - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  PAVPM. INSPEÇÃO CARCERÁRIA NO 29º BIB   
  (SANTA  MARIA/RS). INSTALAÇÕES    
  FÍSICAS ADEQUADAS.
  CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS EM VIGOR.  
  Arquivamento do feito.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.2  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão   
  Militar
  - PAVPM 0000020-68.2015.1401. (MPM 2248/2015).
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  PAVPM. INSPEÇÃO CARCERÁRIA NO 11º BEC   
  (ARAGUARI/MG). INSTALAÇÕES FÍSICAS   
  ADEQUADAS.
  CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS EM VIGOR.  
  Arquivamento do feito.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.3.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão   
  Militar
  - PAVPM 0000017-24.2015.1303. (MPM 2342/2015).
 Origem:  PJM Santa Maria - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  PAVPM. INSPEÇÃO CARCERÁRIA DO 2º   
  REGIMENTO
  DE CAVALARIA MECANIZADO (SÃO BORJA/RS) E  
  DO 29º BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO   
  (SANTA MARIA/RS).
  INSTALAÇÕES FÍSICAS ADEQUADAS. Cumprimento  
  das normas legais em vigor. Arquivamento do feito.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.4.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão   
  Militar
  - PAVPM 0000132-27.2015.1105. (MPM 2493/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  PAVPM. INSPEÇÃO CARCERÁRIA NO 2º BATALHÃO

  DE INFANTARIA MOTORIZADO ESCOLA (RIO DE  
  JANEIRO/RJ). INSTALAÇÕES FÍSICAS ADEQUADAS.
  Cumprimento das normas
  legais em vigor. Arquivamento do feito. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.5.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000034-70.2014.1601. (MPM
  1341/2015).
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 3º Ofício Geral
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Decisão:  Julgamento interrompido pelo PEDIDO DE VISTA do Dr.
  Giovanni Rattacaso.
1.6.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-49.2015.2201. (MPM
  2108/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA NEGLIGÊNCIA   
  MÉDICA E EXCLUSÃO INDEVIDA DAS FILEIRAS  
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. EX-MILITAR ALEGA  
  TER SOFRIDO ACIDENTE EM
  SERVIÇO. RENOVAÇÃO DE PEDIDO ANTERIOR.   
  Existência de ação em trâmite na Justiça Federal   
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.7.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000001-41.2015.1106. (MPM
  1076/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA. MILITAR REFORMADO DA MARINHA  
  RELATA FATOS OCORRIDOS ENTRE 1972 E 1977.   
  DESCASO, ABUSO DE AUTORIDADE E CONDUTA  
  MÉDICA INDEVIDA. Foram juntados aos autos
  prontuários médicos do Hospital Marcílio Dias e Hospital
  Central da Marinha os quais não demonstram   
  irregularidades. Ausência de crime militar. Prescrição.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.8.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000009-40.2015.1202. (MPM
  2115/ 2015).
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA.   
  SUPOSTAS IRREGULARIDADES ENVOLVENDO   
  EMPRESAS DE BLINDAGEM DE VIDROS.   
  IPM INSTAURADO QUANTO À
  EMPRESA SERGLASS. Declínio de competência.   
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento com a
  remessa integral de cópia dos autos à PJM Curitiba para  
  fins de conhecimento e providências a
  respeito dos fatos ventilados na indústria AGP sediada em
  São José dos Pinhais/PR.
1.9.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000055-17.2015.1105. (MPM
  1979/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA. RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO
  MILITAR. FATO INVERÍDICO. A denunciada não é   
  beneficiária de pensão militar, conforme esclareceu a   
  Assessoria Jurídica do 7º
  Distrito Naval. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
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1.10.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000047-21.2015.1105. (MPM
  2138/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE   
  CUMPRIMENTO DO SERVIÇO MILITAR   
  OBRIGATÓRIO. MOTIVOS
  DE ORDEM PARTICULAR E OFTALMOLÓGICO.
  Não comprovação.
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000028-82.2015.1201. (MPM
  2112/ 2015).
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  CONTRARIEDADE COM RELAÇÃO ÀS NOVAS   
  EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PARA A ATIVIDADE  
  DO TIRO DESPORTIVO PELO EXÉRCITO (PORTARIA  
  COLOG 01/2015). Interessado
  solicitado a apresentar fato concreto prejudicial à atividade
  quedou-se silente. Como o mesmo asseverou, sua   
  indignação não passou de um desabafo. Arquivamento na  
  origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000012-81.2015.1301. (MPM
  2183/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMAÇÃO.   
  DENÚNCIA ANÔNIMA. SUPOSTAS    
  IRREGULARIDADES COMETIDAS
  PELO DIRETOR DA POLICLÍNICA MILITAR
  DE PORTO ALEGRE. Desrespeito com os subordinados,  
  má administração, assédio sexual e moral. Diligências   
  realizadas pelo MPM. Oitiva de testemunhas e do irrogado.  
  Requisições de informações ao Comando da 3ª Região
  Militar. Ausência de provas. Arquivamento na origem.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000052-25.2015.1701. (MPM
  2520/2015).
 Origem:  PJM Recife - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  SUPOSTA PRÁTICA DE LESÕES CORPORAIS DE   
  POLICIAIS MILITARES CONTRA CIVIL, PRESO EM  
  FLAGRANTE POR PORTE ILEGAL DE ARMA DE   
  FOGO, EM LOGRADOURO PÚBLICO DE
  RECIFE/PE. AUTOS REMETIDOS AO MPM PELA   
  JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. Declínio de atribuições ao
  MP/PE com encaminhamento do inteiro teor destes autos  
  (cópias).
  Arquivamento dos autos
  originais do procedimento. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o declínio de   
  atribuições em favor do MP do Estado de Pernambuco.
1.14.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-94.2015.1701. (MPM
  2192/2015).
 Origem:  PJM Recife - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTAS AGRESSÕES FÍSICAS  
  E VERBAIS PERPETRADAS POR MILITARES EM   
  DESFAVOR DE CIVIL NO HOSPITAL DA   
  AERONÁUTICA EM RECIFE (HARF).

  NÃO COMPROVAÇÃO. Denunciante acometida de   
  doença psicológica. Arquivamento na origem.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.15.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000006-  
  98.2011.1106.
  (MPM 1500/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA. OCUPAÇÃO IRREGULAR DE TERRENO
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. REALENGO/RJ. NO   
  LOCAL FUNCIONA O COLÉGIO E O    
  CURSO FRANCISCO
  DE ASSIS. O TERRENO É
  OCUPADO REGULARMENTE. Contrato de   
  Arrendamento nos autos. A Análise feita pelo CPADSI não  
  encontrou irregularidades
  no processo licitatório de contratação. Arquivamento
  na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000039-28.2015.1201. (MPM
  2200/2015).
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUBTRAÇÃO DE COMBUSTÍVEL
  DE OM. ÍNFIMA QUANTIDADE. APLICAÇÃO DO   
  PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRANSGRESSÃO  
  DISCIPLINAR.
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000009-  
  64.2014.1106.
  (MPM 1981/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA. MAUS-TRATOS CONTRA PRESOS DA
  CARCERAGEM DO 20º BATALHÃO LOGÍSTICO DE  
  PARAQUEDISTAS.
  INVESTIGAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
  Recomendação ministerial de melhoria na infraestrutura da  
  unidade prisional.
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.18.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000027-77.2014.2101. (MPM
  2230/2015).
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA.   
  SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM LICITAÇÃO   
  PARA AQUISIÇÃO
  DE CAPACETES PARA O EXÉRCITO BRASILEIRO.
  INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME MILITAR. Abertura
  de IPM. Perda do objeto do presente procedimento.   
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000020-93.2015.2201 . (MPM
  2258/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA DENUNCIAÇÃO   
  CALUNIOSA E MÁ-FÉ ENVOLVENDO A   
  AERONÁUTICA.
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  NÃO COMPROVAÇÃO. Inexistência de crime militar.   
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.20.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000116-32.2015.1106. (MPM
  2281/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMAÇÃO.   
  REPRESENTAÇÃO
  FORMULADA POR ADVOGADOS DE MILITAR
  CONDENADO. EXECUÇÃO DE PENA. SUPOSTA
  DESOBEDIÊNCIA
  COMETIDA PELO COMANDANTE DO COLÉGIO   
  MILITAR DO RIO DE JANEIRO/RJ À DECISÃO   
  JUDICIAL DE FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL   
  ABERTO. Não comprovação.
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000021-44.2015.2201. (MPM
  2380/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA DISPENSA INDEVIDA  
  DE MILITAR DA AERONÁUTICA. NÃO    
  COMPROVAÇÃO.
  EX-MILITAR SUBMETIDO AO CONSELHO DE   
  DISCIPLINA.
  Inexistência de crime militar. Arquivamento na origem.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000034-73.2015.1106. (MPM
  2410/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMAÇÃO.   
  APURAÇÃO INICIADA A PARTIR DE DECLARAÇÕES  
  DE ACUSADOS EM INTERROGATÓRIO JUDICIAL  
  DE QUE NÃO HOUVE
  LEITURA DOS RESPECTIVOS DEPOIMENTOS EM  
  APF.
  DILIGÊNCIAS. Não comprovação. Ausência de indício da
  prática de crime militar. Arquivamento na origem.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.23.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000256-86.2014.1106. (MPM
  2541/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTAS AGRESSÕES FÍSICA E
  PSICOLÓGICAS, PERSEGUIÇÕES E FURTO DE   
  PERTENCES DE EX-SOLDADO, COMETIDOS POR  
  MILITARES, DENTRO
  DA BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 1ª   
  REGIÃO MILITAR. INDÍCIOS DA PRÁTICA   
  DE CRIME MILITAR.
  Abertura de IPM. Perda do objeto do presente   
  procedimento.
  Arquivamento na origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.24.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000007-87.2015.1801. (MPM
  2591/2015).
 Origem:  PJM Belém - 2º Ofício Geral.

 Relator:  Dr. Giovanni Rattacaso.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. INVASÃO DE ÁREA    
  PERTENCENTE
  À UNIÃO, SUPOSTAMENTE SOB A    
  ADMINISTRAÇÃO
  MILITAR (I COMAR). AUSÊNCIA DA PRÁTICA DE  
  CRIME MILITAR. Área transferida para a    
  responsabilidade do Município
  de Porto de Moz/PA. Arquivamento na origem.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 228-03.2014.1106. (MPM 1266/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA AO DISQUE DIREITOS HUMANOS.   
  SUPOSTO
  CONSTRANGIMENTO SOFRIDO POR PACIENTE EM
  HOSPITAL MILITAR. Não se verificou qualquer indício  
  de crime militar nos fatos relatos na denúncia, os quais   
  giram em torno de condutas médicas e de transporte do   
  paciente cumprindo
  pena no Presídio Naval. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000012-97.2015.2201. (MPM
  2259/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA SOBRE AS CIRCUNSTÂNCIAS QUE   
  GERARAM
  O LICENCIAMENTO DE SEGUNDO SARGENTO
  DO EXÉRCITO. ALEGAÇÃO DE ATRASO E NÃO   
  PAGAMENTO
  DE VERBAS DEVIDAS. Assédio moral sofrido pelo   
  representante que teria gerado o seu licenciamento. As   
  questões administrativas trazidas não são da competência  
  penal. Suposto assédio moral alegado não foi
  descrito, impossibilitando a apuração. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.27. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000023-27.2015.1301. (MPM
  1717/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  CABO REFORMADO DO EXÉRCITO.    
  IRRESIGNAÇÃO
  COM A DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE CASSOU
  SEU PORTE DE ARMA. REPRESENTANTE COM
  TRANSTORNOS MENTAIS.
  DIREITO DE PORTAR ARMA DE FOGO VEDADO.   
  Pedidos recorrentes. Documentos desconexos.   
  Situação fática
  inalterada. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000023-79.2014.2101. (MPM
  0239/2015).
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa: RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO MILITAR.  
  FATO INVERÍDICO. A denunciada não é beneficiária de  
  pensão militar, conforme esclareceu a Assessoria Jurídica  
  do 7º Distrito Naval. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
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1.29  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão   
  Militar
  - PAVPM 0000073-81.2015.1501. (MPM 2491/2015).
 Origem:  PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VISITA   
  TÉCNICA À DEPENDÊNCIA PRISIONAL   
  DAS FORÇAS ARMADAS
  DESTINADA A OFICIAL. SALA DE ESTADO-MAIOR  
  DE QUARTELGENERAL
  DE DIVISÃO DO EXÉRCITO. Atividade extrajudicial
  da Procuradoria de Justiça Militar em Curitiba.
  Controle externo da polícia judiciária militar. Prisão de   
  Oficial General da Marinha (Vice Almirante Reformado).  
  Direito e prerrogativa à prisão em
  Sala de Estado-Maior. Custódia preventiva determinada  
  pela Justiça Federal. Observância das prerrogativas legais  
  e direitos decorrentes da Patente da Oficial das Forças   
  Armadas. Constituição da
  República - art. 142, § 3º, inciso I, e Estatuto dos Militares
  Lei 6.880/1980 - art. 73, alínea “c”. Adequação das   
  instalações e cumprimento das normas
  constitucionais, legais e regulamentares destinadas ao preso
  de Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 18h25. Para constar, eu, Renata 
Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA Nº 622, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso da competência que 
lhe foi atribuída pela Portaria PGJM nº 290/2013 e considerando o contido no 
processo nº 08160.019681/2015-43, resolve:
 Declarar vago, a partir de 21 de outubro de 2015, o cargo de Técnico do 
MPU/Apoio Técnico Administrativo/ Tecnologia da Informação e Comunicação, 
código TC20200, Classe C, Padrão TMPUC9, ocupado pelo servidor CHARLES 
HENRIQUE GONÇALVES SANTOS, matrícula nº 1502-4, com fundamento no 
artigo 33, inciso VIII, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No- 49/2015 - UASG 200008

Processo: 08160.016352/2015 . Objeto: Contratação de empresa(s) para prestação 
de serviços de recepcionista e de copeiragem, para atender a Procuradoria de 
Justiça Militar em Recife-PE, conforme especificações e condições do Edital 
e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 11/11/2015 de 08h00 às 
12h00 e de 13h às 17h55. Endereço: Av. Dantas Barreto Nº 1.090, 4º Andar, Ed. 
San Miguel Bairro São José - RECIFE - PE. Entrega das Propostas: a partir de 
11/11/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 
23/11/2015 às 14h00 site www.comprasnet. gov.br.. Informações Gerais: O edital 
do Pregão poderá ser retirado nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br ou 
http:// www. mpm. mp. br/ pregao- eletronico/

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 10/11/2015) 200008-00001-2015NE000037

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO No- 38/2015

O Coordenador de Licitações do Ministério Público Militar/ MPM torna público 
o resultado de julgamento da licitação supracitada, referente ao processo nº 
08160.003742/15. Licitação Fracassada. CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA

(SIDEC - 10/11/2015) 200008-00001-2015NE000037

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 41/2015

O Coordenador de Licitações do Ministério Público Militar/MPM torna público 
o resultado de julgamento da licitação supracitada, referente ao processo nº 
08160.017152/2015. Empresa vencedora: GOIASMASTER COMERCIAL LTDA 
- ME, com o valor total de R$ 6.849,00.

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA

(SIDEC - 10/11/2015) 200008-00001-2015NE000037
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 186/2015
Termo de Credenciamento nº 186/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO UNIÃO e a LRA SERVIÇOS DE PSICOLOGIA EIRELI Objeto: 
prestação de Serviços PARAMÉDICOS Processo: 1.14.000.002637/2015-84 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2015NE000068, de 16/01/2015, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de 
Empenho/MPT: n.º 2015NE000136, de 05/02/2015, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPM: n.º 2015NE0000034, de 06/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2015NE000229, de 05/03/2015. Vigência: 28/10/2015 a 27/10/2020. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado LUCIANE 
OLIVEIRA FERNANDES DE BARROS.
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